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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992.

PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA
COSTA RICA), DE 22 DE NOVEMBRO DE 1969.

Art. 1º A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da
Costa Rica), Celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por
cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil
entende que os artigos 43 e 48, alínea d, não incluem o direito automático de visitas e inspeções
"in loco" da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência
expressa do Estado".
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Seção 2
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Art. 62.
1. Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de

ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar
que reconhece como obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial, a competência da
Corte em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção.

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de
reciprocidade, por prazo determinado ou para casos específicos. Deverá ser apresentada ao
Secretário-Geral da Organização, que encaminhará cópias da mesma aos outros Estados-
Membros da Organização e ao Secretário da Corte.

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à interpretação
e aplicação das disposições desta Convenção que lhe seja submetido, desde que os Estados-
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Partes no caso tenham reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja por declaração
especial, como prevêem os incisos anteriores, seja por convenção especial.

Art. 63.
1. Quando decidir que houver violação de um direito ou liberdade protegido nesta

Convenção, a Corte determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direito ou
liberdade violados. Determinará também, se isso for procedente, que sejam reparadas as
conseqüências da medida ou situação que haja configurado a violação desses direitos, bem
como o pagamento de indenização justa à parte lesada.

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário evitar
danos irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assuntos de que estiver conhecendo, poderá tomar as
medidas provisórias que considerar pertinentes. Se se tratar de assuntos que ainda não
estiverem submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido da Comissão.
 ........................................................................................................................................................

Seção 3
 Processo

.........................................................................................................................................................

Art. 67. A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de divergência
sobre o sentido ou alcance da sentença, a Corte interpretá-la-á, a pedido de qualquer das partes,
desde que o pedido seja apresentado dentro de noventa dias a partir da data da notificação da
sentença.

Art. 68.
1. Os Estados-Partes na Convenção comprometem-se a cumprir a decisão da Corte

em todo caso em que forem partes.
2. A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser

executada no país respectivo pelo processo interno vigente para a execução de sentenças contra
o Estado.
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DECRETO Nº 4.463, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2002.

PROMULGA A DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO
DA COMPETÊNCIA OBRIGATÓRIA DA CORTE
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, SOB
RESERVA DE RECIPROCIDADE, EM CONSONÂNCIA
COM O ART.62 DA CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ), DE 22
DE NOVEMBRO DE 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, foi promulgada a
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José), de 22 de novembro de
1969;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 89, de
3 de dezembro de 1998, solicitação de reconhecimento da competência obrigatória da Corte
Interamericana de Direitos Humanos, em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da
Convenção, de acordo com o previsto no art.62 daquele instrumento;

Considerando que a Declaração de aceitação da competência obrigatória da Corte
Interamericana de Direitos Humanos foi depositada junto à Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos em 10 de dezembro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º É reconhecida como obrigatória, de pleno direito e por prazo indeterminado, a
competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em todos os casos relativos à
interpretação ou aplicação da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José),
de 22 de novembro de 1969, de acordo com art.62 da citada Convenção, sob reserva de
reciprocidade e para fatos posteriores a 10 de dezembro de 1998.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de novembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer


